
Tribunal de Justiça do Tocantins
Cálculo Geral

Código do cálculo: 2026 NHW 268749
Número Processo: 0018997-39.2020.827.2706
Órgão Julgador: Juízo da 1ª Vara Cível de Araguaína
Requerente: BANCO DA AMAZONIA SA
Requerido: MARIA NILZA FERREIRA DOS SANTOS COSTA

Resumo de Cálculo
Data-base: 01/2026

Descrição Valor Principal Valor Corrigido Juros de Mora (R$) Total (R$)

MARIA NILZA FERREIRA DOS SANTOS COSTA R$ 84.000,00 R$ 84.530,04 R$ 0,00 R$ 84.530,04

Reprodutor Mestiço R$ 6.000,00 R$ 6.037,86 R$ 0,00 R$ 6.037,86

Subtotal 01 R$ 90.000,00 R$ 90.567,90 R$ 0,00 R$ 90.567,90

Multa por Descumprimento de Acordo / Obrigação () R$ 0,00

Subtotal 02 R$ 90.567,90

Honorários Advocatícios R$ 0,00

Subtotal 03 R$ 90.567,90

Multa 10% - Art. 523, § 1º, CPC R$ 0,00

Honorários Advocatícios 10% - Art. 523, § 1º, CPC R$ 0,00

Subtotal 04 R$ 90.567,90

Honorários Advocatícios R$ 0,00

Subtotal 05 R$ 90.567,90

Outras Verbas R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Astreintes R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Total Geral R$ 90.567,90

COJUN - Contadoria Judicial Unificada, 01 de março de 2026

Wainer de Matos
Contador(a) Judicial
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Detalhamento de Cálculo
PARTES/PARCELAS

Descrição: MARIA NILZA FERREIRA DOS SANTOS COSTA 

Item Descrição Valor Termo Inicial Corr.
Monetária

Fator de Corr.
Monetária

Valor
Corrigido (R$)

Termo Inicial de
Juros de Mora

% Juros de
Mora

Valor Juros
(R$)

Total (R$)

1 84.000,000 11/2025 1,0063100 R$ 84.530,04 0,0000% R$ 0,00 R$ 84.530,04

Total 84.000,000 - - R$ 84.530,04 - - R$ 0,00 R$ 84.530,04

Descrição: Reprodutor Mestiço

Item Descrição Valor Termo Inicial Corr.
Monetária

Fator de Corr.
Monetária

Valor
Corrigido (R$)

Termo Inicial de
Juros de Mora

% Juros de
Mora

Valor Juros
(R$)

Total (R$)

2 6.000,000 11/2025 1,0063100 R$ 6.037,86 0,0000% R$ 0,00 R$ 6.037,86

Total 6.000,000 - - R$ 6.037,86 - - R$ 0,00 R$ 6.037,86

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CONHECIMENTO
Sem Incidência.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
Sem Incidência.

NOTAS EXPLICATIVAS
1. Fatores de Correção Monetária: INPC (IBGE) em todo o período.

2. Juros de Mora: Sem inclusão de juros de mora.

3. Outros: Cálculo sem deflação.

4. Observações: 

VERSÃO DO CÁLCULO
2026 NHW 268749 - 01 01/03/2026 (Versão Atual)
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